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Veda à União, por si ou por seus agentes, a prática de atos ou ações que impliquem a 
concessão a entidades privadas de subsídio, subvenção ou favorecimento na 
importação, exportação ou transferência de petróleo e gás natural e de seus 
derivados. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.851 , DE 2000 
(DO SR. PEDRO PEDROSSIAN) 

Veda à União, por si ou por seus agentes, a prática de atos ou ações que impliquem a 
concessão a entidades privadas de subsídio, subvenção ou favorecimento na importação, 
exportação ou transferência de petróleo e gás natural e de seus derivados. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.730, DE 2000) 

O Congresso Nacional , nos termos dos arts. 48 e 66 da 

Constituição Federal , decreta: 

Art. 1 ° Esta lei veda a prática pela União de atos ou ações 

que impliquem a concessão a entidades privadas de subsídio, subvenção ou 

favorecimento na importação, exportação ou transferência de petróleo e gás 

natural e de seus derivados. 

Art. 2° Findo o prazo a que se refere o art. 72 da Lei nO 

9.478, de 6 de agosto de 1997, é vedado à União, por si ou por seus agentes, 

praticar qualquer ato ou ação que implique, direta ou indiretamente, subsídio, 

subvenção ou favorecimento na importação, exportação ou transferência de 

petróleo e gás natural e de seus derivados a entidades privadas. 

Art. 3° Configurada a hipótese de, com o objetivo de ganho 

de escala, agentes estatais interferirem no mercado de compra ou venda de 

petróleo e gás natural e de seus derivados, os custos incididos deverão, 

obrigatoriamente, ser rateados proporcionalmente entre os beneficiários da 

operação. 

Parágrafo único. O agente estatal envolvido em operação 

prevista no caput deste artigo deverá apresentar, trimestralmente, relatório 

consubstanciado ao Congresso Nacional, sem prejuízo de outras informações, 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

..... ... ...... .. ... .... ....................... .. ...... .... ..... ..... .. .............. ..................... ................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.... .. .. .. .... ....... ............. ......... ........ ............... ...... ... .............. ................... .. ................. 

Seção 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, 
dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 

operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 
IH - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do 

domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de 

Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas; 
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XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

XlI - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria fmanceira, cambial e monetária, instituições 

frnanceiras e suas operações; 
XlV - moeda, seus limites de emissão, e montante da divida 

mobiliária federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, 
observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, rI, 153, lU, e 153, § 2°, 1. 

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 0./ 06 1998. 

· ........ ............ ......... ........... ....... ........... .......................... ... .. ... .... ...... ..................... . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

· .......................................................................................................................... . 

Seção VIU 
Do Processo Legislativo 

· .. .. .. .............. ........ ..... ................ ...................................... ....................................... . 

Subseção III 
Das Leis 

· .......................................................................................................................... . 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o 
projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1 ° Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-Io-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do 
Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3° Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da 
República importará sanção. 
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§ 4° O veto será apreciado em sessão conjunt~ dentro de trinta dias 
a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 5° Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°, o veto 
será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições, até sua votação [mal, ressalvadas as matérias de que trata o art. 
62, parágrafo único. 

§ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas 
pelo Presidente da República, nos casos dos parágrafos 3° e 5°, o Presidente 
do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao 
Vice-Presidente do Senado fazê-lo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
ENERGÉTICA NACIONAL, AS 
ATIVIDADES RELATIVAS AO 
MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
ENERGÉTICA E A AGÊNCIA NACIONAL 
DO PETRÓLEO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. .. . . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . .. . . . .. .. .. . . .. . . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . .. .. .. . . . . .. . . . . .. . . . .. .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. .. . .. . . . 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 
Do Período de Transição 

Art. 69. Durante o período de transição, que se estenderá, no 
máximo, até o dia 31 de dezembro de 2001 , os reajustes e revisões de preços 
dos derivados básicos de petróleo e gás natural, praticados pelas unidades 
produtoras ou de processamento, serão efetuados segundo diretrizes e 
parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministros de 
Estado da Fazenda e de Minas e Energia. 

* Artigo com redação dada pela Lei n° 9.990, de 21 07 2000. 

Art. 70. Durante o período de transição de que trata o artigo 
anterior, a ANP estabelecerá critérios para as importações de petróleo, de 
seus derivados básicos e de gás natural, os quais serão compatíveis com os 
critérios de desregulamentação de preços, previstos no mesmo dispositivo. 

Art. 71 - Os derivados de petróleo e de gás natural que constituam 
insumos para a indústria petroquímica terão o tratamento previsto nos arts. 
69 e 70, objetivando a competitividade do setor. 

Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da data de 
publicação desta Lei, a União assegurará, por intermédio da ANP, às 
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refmarias em funcionamento no país, excluídas do monopólio da União, nos 
termos do art. 45 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
condições operacionais e econômicas, com base nos critérios em vigor, 
aplicados à atividade de refmo. 

Parágrafo único. No prazo previsto neste artigo, observar-se-á o 
seguinte: 

I - (VETADO) 
II - as refmarias se obrigam a submeter à ANP plano de 

investimentos na modernização tecnológica e na expansão da produtividade 
de seus respectivos parques de refino, com vistas ao aumento da produção e à 
conseqüente redução dos subsídios a elas concedidos; 

III - a ANP avaliará, periodicamente, o grau de competitividade das 
refmarias, a realização dos respectivos planos de investimentos e a 
conseqüente redução dos subsídios relativos a cada uma delas. 

Art. 73. Até que se esgote o período de transição estabelecido no 
art. 69, os preços dos derivados básicos praticados pela PETROBRÁS 
poderão considerar os encargos resultantes de subsídios incidentes sobre as 
atividades por ela desenvolvidas. 

Parágrafo único. À exceção das condições e do prazo estabelecidos 
no artigo anterior, qualquer subsídio incidente sobre os preços dos derivados 
básicos, transcorrido o período previsto no art. 69, deverá ser proposto pelo 
CNPE e submetido à aprovação do Congresso Nacional, nos termos do inciso 
II do art. 2°. 

Art. 74. A Secretaria do Tesouro Nacional procederá ao 
levantamento completo de todos os créditos e débitos recíprocos da União e 
da PETROBRÁS, abrangendo as diversas contas de obrigações recíprocas e 
subsídios, inclusive os relativos à denominada Conta Petróleo, Derivados e 
Álcool, instituída pela Lei n° 4.452, de 5 de novembro de 1964, e legislação 
complementar, ressarcindo-se o Tesouro dos dividendos mínimos legais que 
tiverem sido pagos a menos desde a promulgação da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

Parágrafo único. Até que se esgote o período de transição, o saldo 
credor desse encontro de contas deverá ser liquidado pela parte devedora, 
ficando facultado à União, caso seja a devedora, liquidá-lo em títulos do 
Tesouro Nacional. 


